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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,,.,.,,,/,,.,, ,QUE FAZF,M ENTRE SI A PREFEI'IURA
MUNICIPAL DE ITA.ITING A/CE,POR INTERMEDIO DO (,{) E, DO OUTRO L.A'DO,

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF'

ffiK&ffiä*ffiþffiffie

e estão neste instrumento

bon"o

com sede a

nø. forma do disposto na Lei Otgànica do Município,

doravante denomiuado CONTR.\TANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jurídica de

direitoprivado,sediadaà-'-,-/CE,inscritanoCNPJ/MFsobono-,porSeu
reprcseitante legal, Sr(a). , portadot(a) do CPF no 

-, 

doravante denominada

CONTR-A.TAD{ tendo em vista o que constu trã Pto..rso n" XXXX /2025, resolvem celebtar este 'fermo de

conrrato decortente de coNTRATeçÃO DIRETA pOR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em obserwância às

disposições da Lei n" 1.4.1.33/2021., e demais legislações aplicáveis, que se regerâ mediante as cláusulas e condições a

, através da Secretaria de

representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a)'

seguil enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l Constirui objeto deste instrumento a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIçO DE LOCAçAO
DE OI(UMA) 

,AMBULÂNCIA 
TIPO B COM SUPORTE BASICO DE VIDA PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO/CE.
1.2 A s uan c

QTDE TOTÄLITEM DESCRTçÃO DO I'rEM

1 R$ o,oo1

LÂNclnupo B, coM suPoRl'E B^sICo DE vID'{,
IjQUIPE INCLUSA (COMPOSTA POR 01 MOTORIS',I'A E 01 I'ECNICO DE trNFElìMAGlllvf),
còÀ,rsuSrÍvur E MÀNUTENÇÃo pon C6NTA D,{ CONT¡AIHDÁ, PAlt{ O PERÍODo DE 26 

^29 DE M,uìÇO DE z025,DUtt^,NTE, AS FESTIVIDADES DO ANIVEIì.SARIO NO MUNICÍPIO DE
TIAI"IING,A - CE. CIìONOGITAMA: QUARTÀ- FEIIIA - 2ó103, PÌr.A.ÇA D,{ lvf.dl'RIz (CEN]]ìO), DE
20H ÀS 02I,I;eUINTÀ - FEIRA - 27103, PRAÇA D,A. MATIIIZ (çEN'l'llo), 20H ASo5l I;SEXI'.4-FEIIì,{

- 28103 pRÂçA DA MA'IÌIZ (CtrN'tlìo), DE 201 I ÀS Ozll;SÁe^oO -29/03 Pll"^ÇA DA tÝr^llllZ
(clN'rrìo), Du. 201-l Às o2t-t.c^lì cTllÚs'l'lc^s M]rylY4l 

^AIfBUI-\.NCIA 
'llPO B;

STNALIZ,{DOII opTICO E ACÚSilCo; EQUIP^MENTo DE RÁDIO-COMUNICAÇ^O FIXO E

Mólrl:,L; M^cA AKrtcuL,{DA E colvr Iì.oDìs; suPolìTll 1'Alì.4 Solìo; INS'rAr,AÇÃo I?E llp?i1
DE OXIGÉ,NIO Cotvt CII-iNDI{O, VAI-VUL-À, lvl.ANÔMIi,'lRO lllvl LOC.AI- Dll FÀCIL

Ýiiu¡gZ¡c¡O E, Rl'j,cUA COM DUPLA S,A.IDA; OXIGI|NIO colvf lù1,cu.,\ 'flììPLÀ (,4 -
AIIMEN'|.AÇ,{o Do Rti,sPIllADo& R.- FLUXOME',l'lìO E UMIDIFIC^DOII Dì1, OXIGENIO E C -

ASPIIìADOR TIPO \4I,NTURI); tvlANÔME]'RO^8, FLUXÔMlifllO Colvt \,{ÁlcÂllA 1l CI-IICO1'E
p.ARA OXtcEN.{CÀOt CILINDIIO DE OXIGÊNIO POI{f,\'fIl- COM V.AI-VULA; M.Alll'l-A DIr
URGÈNCr,I CoNÍENDO: ESTETOSCóPIO ADUI-f'O E INF¡,NTIL, IIìI,SSUSCTIADOII M^NU.AI
ÂDUIJO/INFANTIL, CÂNUL,A,S OROFÀRÍNGEAS DE TAMÁNTIOS VAIUADOS, LUVAS

DESC,{RTÁVEIS, TESOURA RETA COM PoNT^ llOMBA, ESPAllADllAPo,
USFrcÀ,tOM^NôtøErno ADULTO/INFAN'rIL, ATADUIIAS DE 15 CM, COMPRESSAS

CllìútìctCAS ESfÉRntS. p.ACO'¡ES DE GAZD ES'l'ÉRll,, PIIOTE'l'OlìllS PAll QUITIM^DoS oU
EVTSCUI{^DOS, C^]'E'|El{ES PAR{ OXIGENAÇÀO li 

^SPIìI^ÇÀO 
DE VáRIOS 'I'ÂM,ANIIoS;

M.AI-ET.A DE p,iltTo CONTENDO: LUV,{S CIRÚRGICAS, CI-AMPS UMBILIC,A,IS, ES'rII-ETII
ES'r'ÉRIL p,AR^ CoÌìTE Do COIìDÀo, S^Co PLÁSTICO PAììA PLACEN'I'n, COBET{IoR,

I couplu,ss¡s crRúrìctcAS E GAZES ESI'ÉRErs, BllAcELliI'ES DE IDENIIFICAÇÃO; suPol{fE
I p¡n¡ SoRo; pR INCI¡A CUIìTÂ It LONGA P^ttÂ IMOBII-IZ^ÇÃO DIr COLUNA; 'l'ÂlÂS PAÌìA

I rrvrOt¡¡-rZ¡ÇÀO Dtr MEMBR6S E CONJUN'IO DE C6¡,ARXS CERVICÂ1S; COLIITE

I rN,ros¡-rz¡óoR DolìS,AL; FR4SC9S DE, Sollo lìiSIoLócICo E IìINGEIì LACT,tf'o;
I BÁñ;;ôEñs int¡r.tcuulìl-tLS; CoBEI{fol{ES; CoLE't'þlS lLEIrl-t1TI\/oS P^ll,A 

^ 
'lllII'UL^ÇÀo;

I uN'renN¡ DE Nt.A,o; ócut,os, MÁ5ç,ARAS E A\'¡'N'I'AIS DE PRo'l'EçÀo ll MATDT.AS coNI
I N,lEorc¡cocs À SEttEÀ{ DEFINIDAS uM Ptìo'locol-os, PEI-oS SEIIVIÇoS. 

^ 
'A.MBUi-ANCI^

I or supónrE BÁsICo DE\,ERÁ coNTER o MA,TEIìI,AI, MÍNIMo PAR s,{J-v^MENTo

| 'ftp¡U:SmA. AeUÁTICO ti IIM AI-l'UttAS, M,{LET,{ DE, FElUtAlvlENl'.ÀS E EXITNTOIì DE PO

I oîiiîcilrcõ¡-nô,rl r<c, Frr'^s E coNps srN¡rrzADorìtrs pAtln ISoI-At tii,Nro DI1Áru1.,\s,

I rinurNOO CONI'AIì, r\lNDÂ COM COMPAIITIMEN'IO ISOLÂDO PARÂ A SU^ CU,ARDA,

I õ,rn'rÑilÑoõ Úlr' s.tl,¡o DE ÂTENDIMllNro Às vÍ'rlMAS DE, No MÍNlMo,
I r u¡,'t'uos cúslcos.
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CLÁUSUI-A SEGUNDA - D OS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam estâ contrâtação, independente de transcrição, os documefltos e instruções que compõem o Ptocesso

n" XXXX/2025, em especial, o Termo de Referência, -Anexo I deste insffumento conttatual.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.lO prazo devigência daconftataçào êatê.31 de dezembro de 2025,contados da data de assinatura do contrato,

na fotma do attigo 105 da Lei no 14.733, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pt^zos e condições de

conclusãã, entregâ, obsewação e recebimento do objeto constam no Ter:mo de Referência, -Anexo II deste

instrumento conüarual.

cI-ÁusuLA. QUINTA - PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ .....'..'. ( )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ditetas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaigos sociais, trabalhistas, previdenciários, Frscais e comerciais

i¡ciderrtes, taxa de administração, irete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

cotrtratação.

CLÁUSULA SBXTA - PAGAMENTO
G.l O prazo pata pagamento ao conttatado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos nc¡ Termo de

Referência, Anexo II deste instrumento contra$al.

CLÅUSUI.A SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os pfeços inicialmente contiatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contaclo da data do orçamento

estimado, ent 
-/ -/ 

-.
7.2 Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conttatado, os preços iniciais setão

reajustados, mediant-e ^ apllcação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA/IBGE, exclusivam.nt" putu as obrigações iniciadas e concluídas aPós a ocorrência da anualidade.

7.2.L Nos reajustes srrbs.q.r.ntes ao plimeiro, o intetregno mínimo de um ano será contado a pant dos efeitc's

financeiros do último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extjntoft) "" de qualquer forma não

possa(m) -àL ,.r uùúzado(s), será(ào)^adotaclo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigot.
2.4 Na ausência de 

-previsão 
legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oftcial, pata

reajustamento do preço do valor femanescente, por meio de tetmo aditivo.

7.5 O reajuste será rcaltzado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAVA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE E Do coNTRÄTADo
8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Refetência, Anexo II deste instrumento

conffarual, bem como as determinadas na legislação.

cl-Áusur-a NONA - GARANTIA DE ExEcuçÃo
9.1 Não haverâ exigência de garantia contratual da execução.

9.2 A gatantta de Ãecução é i.rd.p.ndente de eventual ganntia dos produtos/serviços, prevista especificamente no

f.ermo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA _ INFRAçÕBS B SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa o fornecedotfpr.estadot de serviço que cometer quaisquer das infrações

previstas no art, 155 da Lei n" 14'133, de 2021', quais seiam:

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque rr' 'o"i licitacao@itaitinga.ce.Sov.br
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10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do conttato;
l0.l.2Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
l0.1,3Dat causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de enttegat a documentação exigida p^îa, o certame;

10.1.5 Não mânter â propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida p^t^ a contratação, quando convocado

dentro do pnzo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusuficado;

10.1,8 ,\presentar declatação ou documentação falsa exigida p^ra o certame ou prestat declarø.ção falsa dutante a

dispensa elettônica ou a execução clo contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometef ftaude de qualquer nat:uteza;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qr'ranto às condições de

paticipação, quanto 
"o 

..rq.r"dtrmento como ME/EPP ou o conluio entfe os fomecedotes, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerrâmento da fase de lances;

10.1.11 Praticat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

ll,l,lzPraticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei rf 1.2'846/201'3.

l0,Z O fornecedor que cãmeter qualquer das infrações discdminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuizo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

ä) Âdvertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

t¡ lt rltu, calculada sobre o valor estjmado do(s) itemþ) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no itern 10.1 deste Termo de

Referência, no iercentual-de 1.0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens

1,0,1,.1, a 10.1.7 e 20o/o (vintepor cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 1'0'1"1'2¡

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATÂDA;
A.í¡ lmulta pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e"d" abaixo:

c) Ímpedim".rto d. liciiar e contratat no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tin.t upli.udo a sanção, pelo pnzo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1'0,1'.2 a 10'1.7 deste Termo de

Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçãt de inidoneii ade panlicitaì ou contmtar,que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

¿^ ¡A-i"irtração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 1,0.1..12, do Ter:rno de Refetência;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

L0.3.1 ,q. natoreza. e a gravidade da tnfuação cometida;

10.3.2 ,A,s peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela proviererr- p^r a Administração Pública;

10.3.5 A. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integtidade, confolme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.4 ,A. apltcação das sanções previstas neste Aviso de Conttatação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de tepatação integral do dano causado à Conttatante .

10.5 Todas as sãnções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.6 Se a multa apbrudu e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido

pela Admini.*oçã^o à CONTR A.TADA, além da perda desseìalor, a diferença será descontada da gatantsa prestada

ou será cobrada judicialmente;
10.7 Â aplicaçãá de qualquer das penalidades previstas realizat-se-á em processo administtativo que assegurará o

contrad"itorio . o ampla defesa ao forneced&/adþðtcatário, observando-se o rito procedimental ptevisto no

Capítulo I do Título IV da Lei 14.1,33/2021, - Das Infrações e Sanções Administrativas.
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crÁusule oÉcrue rRIMEIRA - DA nxrmçÃo coNTRATUAL
ll.l O contrato se extingue quando cumpddas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estìpulado para tanto e independente de termo de rescisão.

17.2 Apltcar-se-ão os artigos 1.37,1,38 e 139 daLei n" 1,4.1.33/2021, nas siruações de extinção contratual.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.1AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteConttatocortetãoàcontada-,ElementodeDespesa

e Fonte de Rectlrso; do otçamento do Município 

-/CF.'

cLÁusuLA nÉcnrte TERCEIRA - ALTERAçÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos attigos 124 e seguintes da Lei n" 1'4,133/2021'

13.2 Registros que não caracterizam aliençào do contrato podem set realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLein" 1,4.1'33/21'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1 Incumbbâ ao corìtratante dir,'ulgar o presente insttumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), nafotma prevista no artigo 94 daLei1.4.1.33/2021,, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao attìgo 91, caput, da Lei 14.1'33/2021'.

ß. CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA _ FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualqtret outro, por mais ptivüegiado

que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por estarem justos e

*.ttuáor, firmarn o pr.*..i. termo em 02 (duãs) vias de igual teot e forma, na presença das testemunhas ab¿ixo

nomeadas, pata suttit seus efeitos legais.

Itaranga/CE, 

- 
de 

-de2025'

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Municipal de CNPJ n"

CONTRATANTE Nome do Representante legal

CONTR,A.TADO

Testemunhas

0i
Nome:

c

02.

Nome:
CPIì: CPF:
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